
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Campos Agri Transportes e Comércio
de Produtos Agrícolas filiais



Decido.

1. COMPETÊNCIA JURISDICIONAL

O LOCAL DO
PRINCIPAL ESTABELECIMENTO COMO CRITÉRIO PARA
DEFINIÇÃO DA COMPETÊNCIA



o centro efetivo da atividade
empresarial.

EMENTA: AGRAVO INTERNO NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
F A L Ê N C I A .  P R I N C I P A L
E S T A B E L E C I M E N T O  D O
DEVEDOR. FORO COMPETENTE.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1 .  E s t a  C o r t e  f i r m o u  o
entendimento de que o Juízo
competente para processar e
julgar pedido de falência deve ser
o do local em que se centralizam
as atividades mais importantes da
empresa, segundo o conceito de
"principal estabelecimento do
devedor" previsto no artigo 3º da
Lei 11.101/2005 2. Agravo interno
desprovido. (Processo AgInt nos
EDcl no CC 172719 / RS Agravo
I n t e r n o  n o s  E m b a r g o s  d e
Decla r ação  no  Conf l i to  d e
Competência 2020/0132808-7 /



Relator (a) Ministro Raul Araújo /
Órgão Julgador – Segunda Seção
/  Data da Publ icação DJe
27/10/2020).

não sendo, de
outra parte, “aquele a que os estatutos conferem o título
principal

ex ratione loci

competência absoluta.

competência absoluta,
inderrogável e improrrogável

não acarretam a alteração do
juízo competente

E M E N T A : C O N F L I T O  D E
COMPETÊNCIA. PROCESSUAL
C I V I L .  1 .  P E D I D O  D E
R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L
AJUIZADO NO FORO DO LOCAL
D O  P R I N C I P A L
E S T A B E L E C I M E N T O  D O
DEVEDOR.  ART.  3 º  DA LEI
1 1 . 1 0 1 / 0 5 .  C O M P E T Ê N C I A
FUNCIONAL. PRECEDENTES. 2.
ALTERAÇÃO DO ESTADO DE
FATO SUPERVENIENTE. MAIOR
V O L U M E  N E G O C I A L
TRANSFERIDO PARA OUTRO
E S T A B E L E C I M E N T O  D O



D E V E D O R  N O  C U R S O  D A
DEMANDA RECUPERACIONAL.
I R R E L E V Â N C I A .  N O V O S
N E G Ó C I O S  Q U E  N Ã O  S E
SUBMETEM AO PROCESSO DE
R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .
C O M P E T Ê N C I A  A B S O L U T A
INALTERADA.  3 .  CONFLITO
CONHECIDO PARA DECLARAR
COMPETENTE O JUÍZ O DE
DIREITO DA VARA DE PORTO
N AC IO N AL / T O .  1 .  O  J u í z o
competente para processar e
julgar pedido de recuperação
judicial é aquele situado no local
do principal estabelecimento (art.
3 º  d a  L e i  n .  1 1 . 1 01 / 20 05 ) ,
compreendido este como o local
em que se encontra "o centro vital
das principais atividades do
devedor". Precedentes. 2. Embora
utilizado o critério em razão do
local, a regra legal estabelece
critério de competência funcional,
encerrando hipótese legal de
c o m p e t ê n c i a  a b s o l u t a ,
inderrogável e improrrogável,
devendo ser aferido no momento
da propositura da demanda –
registro ou distribuição da petição
inicial. 3. A utilização do critério
funcional tem por finalidade o
incremento da eficiência da
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,
orientando-se pela natureza da
lide, assegurando coerência ao
sistema processual e material. 4.
No  c u r s o  d o  p r o c es s o  d e
r e c u p e r a ç ã o  j u d i c i a l ,  a s
modificações em relação ao
principal estabelecimento, por
dependerem exclusivamente de
decisões de gestão de negócios,
sujeitas ao crivo do devedor, não
acarretam a alteração do Juízo
competente, uma vez que os
negócios ocorridos no curso da
demanda nem mesmo se sujeitam
à recuperação judicial. 5. Conflito
c o n h e c i d o  p a r a  d e c l a r a r
competente o Juízo de Direito da
Vara  de Porto Nacional /TO.
(Processo CC 163818 / ES Conflito



de Competência 2019/0040905-6 /
Relator(a) Ministro Marco Aurélio
Bel l izze /  Órgão Julgador –
S e g u n d a  S e ç ã o  /  Da ta  d a
Publicação DJe 29/09/2020).

se tratando de grupo econômico sob controle
societário comum

está situado nesta Comarca
funciona a sede é a matriz

o maior volume de negócios, onde
ocorreu suas deliberações mais importantes, contratação
para a prestação dos principais serviços comercializados
pelo grupo, aquisições de crédi to e compra de
equipamentos centro
vital

RECONHEÇO A COMPETÊNCIA

2. REQUISITOS PARA RECEBIMENTO E PROCESSAMENTO

fundamentos
princípios

é incontroverso



pressupostos
requisitos cumulativos

esteja
devidamente registrado na Junta Comercial

não admite

após 2 (dois) anos
de efetivo exercício da atividade empresarial



não ser falido
não ter qualquer outra

não ter sido
condenado

caput

requisitos da petição inicial
documentos





litisconsórcio ativo

possibilidade

cada um deve preencher
os requisitos

individualmente

separado
independentes

desconsideração das estruturas
divisórias

au ton om ia  p a t r i mo n ia l  é
excepcionalmente afastada plano
unitário

única assembleia-geral

uma
mesma sociedade empresária

um mesmo
titular da empresa patrimônio único

não podem ser empresários
distintos não se pode cogitar



no dia 14/6/2018

termo de autenticação certificado de registro
JUCEB

ao expor as
causas

balanço patrimonial

relação nominal completa

certidões relatórios extratos art.
51

laudo de
constatação prévia

estava instruído com todos

vedado

análise de viabilidade

DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

filiais

3. CONSECTÁRIOS

SUSPENSÃO DO CURSO DA PRESCRIÇÃO



quantia ilíquida

SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES

pelo prazo de 180
permanecendo

ressalvadas

incumbência processual
comunicar

Stay Period contado em dias corridos
contínuos

PROIBIÇÃO DE QUALQUER FORMA

da retirada

prazo de 180
DEFIRO

imediata devolução dos
veículos

OFICIE-SE

DISPENSA DA APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES
NEGATIVAS

deverá ser acrescida
expressão

OFICIE-SE

para a anotação

INTIME-SE PESSOALMENTE



tomem conhecimento
informem

apresente as contas
demonstrativas mensais

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

INTIME-SE

4. NOMEAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL

NOMEIO
ADMINISTRADOR JUDICIAL

intimado pessoalmente

compete

exercer

compareça presencialmente
esclarecimentos



ARBITRO A REMUNERAÇÃO
3% sobre o valor

devido aos credores, no caso,

ARBITRO,

5. VERIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO DOS CRÉDITO

atribuição realizada

OS
CREDORES TERÃO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA
APRESENTAR habilitações

divergências

deverá conter

retardatárias
não terem direito a voto

como
impugnação

FARÁ PUBLICAR
EDITAL CONTENDO A RELAÇÃO DE CREDORES



terão acesso aos documentos

contados

PODEM APRESENTAR AO JUIZ
IMPUGNAÇÃO

em autos apartados/próprios
conexão/associadas

não haja
homologará

6. ADEQUADO PROCESSAMENTO DO FEITO

APRESENTE
PLANO

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

não poderá

não poderá, ainda, prever

salvo

PUBLIQUE-SE EDITAL,

manifestar



eventuais objeções

sua
objeção

contados

ainda não tenha sido publicado

s
omente após o cumprimento integral

concordem
anuência

convocará

retire-se



Claudemir da Silva Pereira

Substituto Tabelar desta 1ª Vara Cível



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

   

Processo: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA n. 8008050-81.2023.8.05.0154

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Teor do ato: 



ex ratione loci


